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Ordem do Dia De acordo com a carta convocatória de 27/02/2026 (ev. 2402565).

identificação de presenças/exposição dos temas de pauta/deliberações

1. Processo nº 23103.003600/2026-14. Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte seis,
às quatorze horas, realizou-se sessão ordinária do Conselho Universitário, na sala 501, prédio 1, sob a presidência
da Reitora Jenifer Saffi, com assistência para os trabalhos pelo Vice-Reitor, Rafael José Vargas Alves, e pela
Secretária dos Conselhos Superiores, Gabriela Frank. Estiveram presentes os seguintes conselheiros titulares ou
seus substitutos ou suplentes: Marilu Fiegenbaum, Aline de Souza Pagnussat, Luís Henrique Telles da Rosa, Magno
Carvalho de Oliveira, Ana Claudia Souza Vazquez, Evelise Fraga de Souza Santos, Rafael Andrade Cáceres, Elizabeth
de Carvalho Castro, Gisele Pereira de Carvalho, Sarah Carobini Werner de Souza Eller Franco de Oliveira, Felipe de
Souza Stigger, Bárbara Costa Beber, Ricardo Yudi Akiyoshi, Otávio Neves da Silva Bittencourt, Muriel Figueredo
Franco, Maria Eugênia Bresolin Pinto, Tiffany Prokopp Hautrive, Lucia Marques Stenzel, Marla Narciso Godoi Biajoli,
Carolina Pereira Kechinski, Eliane Dallegrave, Ana Paula Trussardi Fayh, Rodrigo Ligabue Braun, Barbara Beber,
Tiago Franco de Oliveira, Adriana Aparecida Paz, Marilene Porawski Garrido, Vanessa Suñé Mattevi, Joanna D’Arc
Lyra Batista, Caroline Tozzi Reppold, Alisia Helena Weis, Marcelo Schenk de Azambuja, Mellina da Silva Terres,
Eduardo Garcia, Cyntia Alencar Fin, Tarcisio Nunes Teles, Alessandra Dartora da Silva, Gabriela Peretti Wagner,
Helena Maria Tannhauser Barros, Ana Boff de Godoy, Deisi Cristina Gollo Marques Vidor, Marcelo Faria Silva,
Patrícia El Beitune, Leticia Sopeña Casarin, Raphael Maciel da Silva Caballero, Helena Terezinha Hubert Silva, Tania
Maria Rohde Maia, Luciane Dalcanale Moussalle, Carla Maria de Martini Vanin, Deividi Fernando da Silva Moreira,
Talise Ellwanger Muller, Priscila da Trindade Flores, Ricardo Souza Araújo, Lisiane Wandscheer, Anne Krummenauer,
Ana Carolina Faedrich dos Santos, Maricel Valerio Porto, Morgana de Marco, Alana Cristhina de Amorim Resina,
Lisiane Kemmerich da Silva, Nicolas Endrius Torres Lopes, Abner Willian Quintino de Freitas. Ausências justificadas:
Ana Amélia Antunes Lima, Andréia Carolina Duarte Duprat, Sandrine Comparsi Wagner e Janine Rachel Viscardi.
Não compareceram os seguintes conselheiros titulares ou seus substitutos ou suplentes: Jéssica Louise Benelli,
Thatiane Alves Pianoschi Alva, Antônio Rogério Proença Tavares Crespo, Samuel Miller Eichner, Raissa Lima da Cruz
Mendes, Isadora Cristina Godoy de Lima, Ritieli de Moura Silveira, João Pedro Blaschke Correa, Gabriela Gonçalves
Roliano e Helena Dahne Bartelle. A senhora Presidente iniciou a sessão cumprimentando os presentes e informou
sobre a participação do Auditor-chefe, Leandro Gomes Amaral, em função das pautas sobre a Auditoria Interna.
Em seguida, passou à ordem do dia. Ordem do dia: 1. Aprovação da ata da sessão ordinária de 05/02/2026.
Processo:23103.003600/2026-14. Atendendo à solicitação da conselheira Gabriela Peretti Wagner, as linhas 26 e
27 da ata foram retificadas para excluir seu nome da lista de ausências. Não havendo outras manifestações, a ata
foi colocada em votação e aprovada por contraste, registrando-se sete abstenções. 2. Relatório Anual de
Atividades de Auditoria Interna. Processo: 23103.000753/2026-18. A senhora Presidente fez uma breve
explanação sobre o Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna (RAINT), destacando sua importância como
instrumento de transparência e governança universitária. Complementando a exposição, o Auditor-chefe, Leandro
Gomes Amaral, ressaltou que o RAINT consolida os resultados do Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT),
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apresentando o desempenho da unidade, a alocação de força de trabalho e as recomendações propostas.
Informou, ainda, que o documento é encaminhado à Controladoria-Geral da União (CGU) e disponibilizado no site
da UFCSPA para amplo acesso público. Não havendo outras manifestações, a pauta foi submetida à votação e
aprovada por unanimidade. RESOLUÇÃO CONSUN UFCSPA Nº 282, DE 5 DE MARÇO DE 2026. 3. Alteração do
Regimento da Unidade de Auditoria Interna. Processo: 23103.022828/2025-22. O Auditor-chefe, Leandro Gomes
Amaral, apresentou a minuta de alteração do Regimento da Auditoria Interna, destacando como principais
mudanças: o detalhamento da estrutura organizacional e a definição de atribuições dos membros; a instituição do
Plano de Negócios, documento que estabelece a visão estratégica, os objetivos e os resultados da auditoria em
alinhamento ao planejamento da Universidade; e a revisão e o aprimoramento da redação. A senhora Presidente
informou que a proposta foi submetida à análise prévia da Comissão de Legislação e Normas (CLN), recebendo
parecer favorável à sua aprovação. Não havendo outras manifestações, a pauta foi colocada em votação e
aprovada por unanimidade. RESOLUÇÃO CONSUN UFCSPA Nº 284, DE 05 DE MARÇO DE 2026.  4. Política de Saúde
e Bem-Estar. Processo: 23103.004625/2025-54. A senhora Presidente informou que a Política de Saúde e Bem-
Estar vem sendo discutida há bastante tempo e que, atendendo à solicitação do Colegiado no ano anterior, o
processo foi novamente disponibilizado aos conselheiros para deliberação com seus pares. As contribuições foram
compiladas pela conselheira Ana Claudia Souza Vazquez em um quadro comparativo com as justificativas para a
manutenção ou alteração do texto original, o qual foi disponibilizado para consulta no processo (ev. 2338546). A
senhora Presidente informou que, caso o Conselho não estivesse de acordo com a votação da política neste
momento, poder-se-ia encaminhar para nova consulta à comunidade. Sendo favoráveis à aprovação em plenária,
fariam a votação do texto original, seguido das sugestões e alterações propostas pelas unidades. A conselheira Ana
Claudia Souza Vazquez sugeriu a validação da Política na sessão, considerando que não foram identificadas
mudanças de natureza substancial que impedissem sua aprovação. O conselheiro Ricardo Souza Araújo destacou a
importância da participação de todos os segmentos que compõem a comunidade universitária na construção do
documento e sugeriu que fosse adicionada uma cláusula transitória que dispusesse sobre a contribuição de outras
entidades, como sindicatos e diretórios estudantis. Em resposta, a conselheira Ana Claudia Souza Vazquez
esclareceu que o Grupo de Trabalho responsável pela elaboração da Política contou com a participação de
representantes técnicos, docentes e discentes. Complementando, a senhora Presidente informou que, no que
tange aos trâmites do CONSUN, o processo não foi encaminhado aos departamentos, mas sim aos conselheiros,
assegurando a representatividade dos diversos segmentos da instituição. Com relação aos centros acadêmicos, o
conselheiro Nicolas Endrius Torres Lopes pontuou que eles fazem parte da comunidade interna, reforçando que
não devem ser vistos como entes externos à universidade. Adicionalmente, a conselheira Alana Cristhina de
Amorim Resina destacou que a participação discente nos diversos Grupos de Trabalhos ocorre mediante indicação
de suas entidades representativas e afirmou sua confiança no trabalho técnico e político desenvolvido pelos pares.
Em tempo, registrou que os membros discentes do CONSUN e do CONSEPE não possuem acesso integral aos
documentos das reuniões no sistema SEI, informando que a questão já havia sido encaminhada à Secretaria dos
Conselhos e à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC). Em resposta, a conselheira Evelise
Fraga de Souza Santos esclareceu que o problema decorre de uma configuração do sistema SEI, sendo necessário
que os discentes sejam cadastrados também como usuários internos. Além disso, dispôs-se a verificar a questão
diretamente com a conselheira Alana Cristhina de Amorim Resina ao término da sessão e com o Comitê Gestor do
SEI. O conselheiro Magno Carvalho de Oliveira corroborou a proposição da conselheira Ana Claudia Souza Vazquez
para que a votação fosse dividida em dois momentos: a) deliberação sobre a aprovação ou não da proposta da
política como um todo; e b) discussão e votação dos destaques já apresentados pelos departamentos e abertura
para novos destaques pelo plenário. O conselheiro Luís Henrique Telles da Rosa promoveu uma reflexão sobre a
responsabilidade dos membros enquanto representantes no Conselho. Pontuou que, embora muitos desses
membros estejam vinculados a entidades específicas, dentro do Conselho a atuação compete à representação do
segmento como um todo. A senhora Presidente pôs em votação duas propostas: a primeira, de não votar a Política;
e a segunda, votar a Política e os destaques separadamente, sendo escolhida por unanimidade a segunda
proposta. Em seguida, foi realizada a leitura dos destaques feitos ao texto original da Política, contando com auxílio
e esclarecimentos da conselheira Ana Claudia Souza Vazquez. Aberta a palavra, o conselheiro Ricardo Souza Araújo
reiterou sua proposta de inclusão de uma disposição transitória, visando assegurar a participação de sindicatos e
outras entidades externas de representação. A conselheira Helena Maria Tannhauser Barros lembrou que uma
política não é um documento estático e que poderia passar por revisões conforme a necessidade institucional.
Também manifestou contrariedade à inclusão da participação sindical na elaboração do documento. A conselheira
Maria Eugênia Bresolin Pinto reiterou não ser necessária a participação sindical, uma vez que todas as esferas da
comunidade universitária estão representadas no Conselho. Sob a mesma perspectiva, a Ana Boff de Godoy
relatou sua experiência estando à frente do sindicato e sendo conselheira, reforçando a premissa de separar as
duas atuações e que não compete ao sindicato atuar em documentos institucionais. Adicionalmente, lembrou que
essa discussão sobre a participação sindical nas questões do Conselho já ocorreu anteriormente, sendo o colegiado
contrário. Posicionamento que também foi abordado pelo conselheiro Marcelo Faria, que sinalizou que a
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instituição mantém há anos a posição quanto à importância da autonomia do Conselho como instância máxima da
UFCSPA. A conselheira Lisiane Kemmerich da Silva concordou com a não inclusão da participação do sindicato na
política. Com relação à representação discente, solicitou que tanto alunos organizados em entidades estudantis
quanto os auto-organizados tenham seus interesses representados, uma vez que bem-estar e saúde dizem respeito
à coletividade e à subjetividade. O conselheiro Ricardo Souza Araújo informou que a questão sindical foi citada por
tratar-se de uma política de bem-estar no trabalho. A senhora Presidente retificou que se trata de uma Política de
Saúde e Bem-Estar na UFCSPA, albergando mais do que questões de trabalho. Em atenção à conselheira Lisiane
Kemmerich da Silva, informou que é uma premissa macro da universidade a escuta e participação da comunidade
da UFCSPA, inclusive prevista no PDI. A Profa. Elizabeth Castro também manifestou contrariedade à participação
sindical nas questões do CONSUN, destacando que, sendo o órgão máximo institucional, deve-se buscar resguardar
sua autonomia. Encerradas as ponderações, o texto com os destaques foi colocado em votação e aprovado por
unanimidade. Após, os conselheiros votaram a proposta de inclusão apresentada na sessão pelo conselheiro
Ricardo Souza Araújo: “A política de saúde e bem estar poderá receber contribuição na sua operacionalização de
entidades representativas dos membros da comunidade acadêmica, principalmente em temas que dizem respeito
a este segmento”, a qual foi rejeitada por maioria, com oito votos favoráveis e os demais contrários. RESOLUÇÃO
CONSUN UFCSPA Nº 285, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 5. Cronograma de discussão de novos cursos de graduação.
A Presidência retomou a pauta sobre a criação e ampliação de cursos de graduação voltados ao projeto Nova
Indústria Brasil. Informou que a Reitoria se reunirá com os Grupos de Trabalho e departamentos envolvidos para
consolidar as propostas, com previsão de apresentação em abril. Adicionalmente, a instituição deve sinalizar quais
cursos serão abertos ainda no primeiro semestre. Sinalizou que estão trabalhando com os cursos de Terapia
Ocupacional, Engenharia de Sistemas de Saúde, Educação Física, bacharelado em Ciências de Dados em
Inteligência Artificial na Saúde, e tecnólogo em Inteligência Artificial na Saúde, além da expansão na oferta de
vagas para o curso de Informática Biomédica. 6. Contratação da FAURGS para realizar apoio administrativo e
financeiro do projeto “3º Congresso Latino-americano de Azeite de Oliva (CLAO)”. Processo: 23103.026759/2025-
26. O 3º CLAO é um evento de caráter bianual e realizado entre a UFCSPA e a Universidad de La Republica de
Uruguay (Udelar), que tem como objetivo promover o diálogo entre a universidade, o setor produtivo e sociedade
civil, reunindo docentes, discentes, profissionais da cadeia da olivicultura, um setor em ampla expansão na
América Latina. A programação contempla palestras, mesas-redondas, mini curso e apresentação de pôsteres
científicos, contribuindo significativamente para a formação complementar dos estudantes e para a visibilidade
institucional da UFCSPA. O evento será realizado na UFCSPA, no período de 04 a 06 de novembro de 2026, sob a
coordenação do Prof. Juliano Garavaglia, com previsão de participação de 250 inscritos. O evento será viabilizado
por patrocínios e pela arrecadação de inscrições, os quais serão gerenciados pela Fundação de Apoio da
Universidade Federal do Rio Grande do Sul – FAURGS. A pauta foi votada e aprovada por unanimidade.
RESOLUÇÃO CONSUN UFCSPA Nº 283, DE 5 DE MARÇO DE 2026. 7. Greve dos técnicos-administrativos. Processo:
23103.003381/2026-73. A Presidência apresentou a proposta de moção de apoio à greve dos Técnicos-
Administrativos em Educação (TAEs), enviada pelo conselheiro Ricardo Souza Araújo e representante da ASSUFRGS.
Informou que a Reitoria se reuniu com representantes do sindicato para discutir as demandas e, a partir desse
diálogo, elaborou uma proposta de moção própria. O texto da Reitoria, também apresentado aos conselheiros,
reconhece a importância do movimento com uma redação mais concisa. A conselheira Morgana De Marco relatou
a relevância da divulgação da nota enviada pelo sindicato por conter as pautas específicas da categoria, mas
ressaltou que houve consenso entre os grevistas quanto ao texto proposto pela Reitoria. Por outro lado, a
conselheira Lisiane Kemmerich da Silva expressou preocupação de que a proposta da administração pudesse não
demonstrar de forma clara o apoio e a solidariedade à greve. O conselheiro Ricardo Souza Araújo informou que o
texto da Reitoria expressa a ideia central de apoio ao movimento. Ressaltou, ainda, que a universidade mantém
uma postura de respeito à greve, sem promover retaliações ou prejuízos aos servidores aderentes, além de manter
interlocução com o Comando Local de Greve para garantir o funcionamento das atividades essenciais. A senhora
Presidente colocou em votação, separadamente, a aprovação da moção e a definição do texto. A moção de apoio à
greve foi aprovada por unanimidade. Durante a discussão do conteúdo, o conselheiro Nicolas Endrius Torres Lopes
sugeriu o acréscimo do termo “gratuito” no trecho “da educação e dos serviços públicos gratuitos e de qualidade”,
visando reforçar a defesa do ensino público. Os conselheiros presentes discutiram a pertinência da alteração,
avaliando que a expressão poderia não se adequar ao contexto específico das pautas da greve. Colocado em
votação, o texto final foi aprovado por contraste, com um voto contrário. RESOLUÇÃO CONSUN UFCSPA Nº 281, DE
5 DE MARÇO DE 2026. 8. Assuntos Gerais. 8.1. Denúncias de Discriminação. A conselheira Lisiane Kemmerich da
Silva apresentou ao Conselho denúncia acerca de mensagem supostamente discriminatória que foi enviada aos
discentes do curso de Medicina por parte de um professor da instituição, que já havia sido comentada também em
sessão do CONSEPE. A senhora Presidente reiterou que falas discriminatórias não representam a universidade e
que as medidas cabíveis já estão sendo tomadas. A conselheira Maria Eugênia Bresolin Pinto comunicou que fez
contato com o docente para dar o encaminhamento necessário à demanda, ressaltando a importância de que os
alunos busquem a Ouvidoria para o registro oficial da denúncia. Complementando, o conselheiro Nicolas Endrius
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Torres Lopes pontuou que episódios dessa natureza são presentes no curso de Medicina, relatando situações em
que presenciou professores utilizando expressões de cunho discriminatório. Em resposta, a senhora Presidente
reafirmou que a instituição condena esse tipo de prática e vem trabalhando para mudar a cultura na universidade.
A conselheira Maria Eugênia Bresolin Pinto sugeriu que os alunos, ao denunciarem condutas do tipo, o façam por
meio dos Centros Acadêmicos ou do DCE, de forma a não pessoalizar a denúncia e dirimir as chances de retaliação.
O conselheiro Rafael Andrade Cáceres informou que a Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis
(PRAE) vem trabalhando com a Ouvidoria e os estudantes para criar alternativas de forma a despersonalizar as
denúncias e manifestações, visando proteger a integridade dos denunciantes. Adicionalmente, destacou que estão
sendo planejados cursos de letramento racial, junto à Coordenadoria de Ações Afirmativas, que poderão ser
introduzidos no processo de progressão funcional. 8.2. Aula Magna UFCSPA. A conselheira Maria Eugênia Bresolin
Pinto convidou os presentes para a Aula Magna da UFCSPA, que será realizada no dia 23 de março de 2026, no
Salão Nobre da universidade. A palestra será ministrada pela pesquisadora e pneumologista Dra. Margareth
Dalcolmo. O evento celebra, simultaneamente, os 65 anos do curso de Medicina e o 18º aniversário da UFCSPA.
8.3. Inauguração Banco Vermelho. A conselheira Simone Terezinha do Canto Pereira Cohen convidou a
comunidade para a inauguração do Banco Vermelho, evento em alusão ao Dia Internacional das Mulheres, a ser
realizado no dia 09 de março. A senhora Presidente complementou que a iniciativa integra uma ação nacional das
universidades federais, servindo como símbolo de reflexão e enfrentamento ao feminicídio e à violência contra a
mulher. 8.4. Novo Edital para Calouros. A conselheira Simone Terezinha do Canto Pereira Cohen informou sobre a
possibilidade de abertura de um novo edital para o ingresso de calouros na universidade e questionou como o
acordo de greve orienta a realização das atividades nesse período. A conselheira Ana Claudia Souza Vazquez
esclareceu que, em reunião com o Comando de Greve, ficou definido que as atividades essenciais serão mantidas,
incluindo os processos relativos a reservas de vagas, análise de renda e verificação de cotas. 8.5. Central de
Atendimento. A conselheira Marilu Fiegenbaum informou sobre a ampliação do horário de funcionamento da
Central de Atendimento, que passou a operar das 08h às 21h. Na ocasião, expressou agradecimento à Pró-Reitoria
de Infraestrutura (PROINFRA) pelas intervenções realizadas nas salas de aula. Agradeceu, igualmente, às chefias de
departamento, aos coordenadores de curso e aos docentes pelo empenho na disponibilização dos planos de
ensino, devidamente inseridos no sistema MinhaUFCSPA. 8.6. Atividades de Acolhimento de Servidores e
Discentes. A senhora Presidente relatou as atividades realizadas nos dias 02 e 03 de março para o acolhimento de
docentes, técnicos-administrativos em educação e discentes, em virtude do início do semestre letivo. Na ocasião,
expressou agradecimento à ADUFRGS pelo apoio ao evento dos servidores, especialmente pelo patrocínio do
coffee break. Adicionalmente, parabenizou a Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) pela organização da recepção
aos calouros e manifestou o desejo de que o semestre seja produtivo para toda a comunidade acadêmica. Sem
outros assuntos a tratar, a senhora Presidente agradeceu a presença e a participação de todos e encerrou a sessão
às 16 horas e 50 minutos. Para constar, eu, Gabriela Frank, Secretária dos Conselhos Superiores, lavrei a presente
ata que, após ser lida e aprovada pelos conselheiros, será assinada pela senhora Presidente e por mim.

 

 

 
JENIFER SAFFI

Presidente do CONSUN

 
GABRIELA FRANK

Secretária dos Conselhos Superiores

Documento assinado eletronicamente por Jenifer Saffi, Presidente do Conselho Universitário, em 10/04/2026,
às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Frank, Secretária dos Conselhos Superiores, em
14/04/2026, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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